
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

LEI NÇ 341 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.984

"A ltera  redação dos -incisos IV , dos 
a r tig o s  29 e 32, da L ei nQ 63 de 13 
de a b r i l  de 1973 -  Código de O bras."

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das a -  
tr ib u iç õ e s  que lhe con fere  o in c iso  I ,  do a r t .  185, da C onstitu ição  do Es_ 
taão de Rondônia,

FAÇO SABER que a Ccanara M unicipal de Porto Velho apro_ 
vou e, eu sanciono a seg u in te

L E I :

A rt. 19 -  Os in c iso s  IV , dos a r tig o s  29 e 32, da L ei 
M unicipal nQ63 de 13 de a b r i l  de 1973, passam a te r  a seg u in te  Redação:

A r t. 29 -  . . .
IV  -  Ter área de construção não su p erio r a 60 m 

(sessen ta ) metros quadrados, in c lu s iv e  de depenãencias ou fu tu ro s  acresci_
mo".

A r t. 32 -  . . .

IV  -  Não u ltra p a sse , quando se tr a ta r  de " Mora
* 2  Hd ia  Econômica,a área de 60 m (sessen ta ) m etros quadrados, in c lu íd o s  n es­

te  t o ta l  a área já  constru ída  e a re fo rm a ."
A r t. 29 -  Esta  L ei en trará  em v ig o r  na data de sua pu 

b licaçã o , revogadas as d isp o siçõ es em con trário
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